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São Luís /MA, 25 de março de 2025.

 

Exmo. Sr. Cons. Daniel Itapary Brandão
Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão
Av. Carlos Cunha, s/n, Jaracati, São Luís-MA
CEP 65.076-820
 
 
Assunto: Prestação de contas anual do Fundo Especial das Serventias do Registro Civil das
Pessoas Naturais do Maranhão – FERC, referente ao exercício financeiro de 2024.

 
Senhor Presidente,

 

Apresento ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em mídia eletrônica, as
peças e os documentos relacionados no Anexo III, Módulo II, da Instrução Normativa n.º 026, de
30 de novembro de 2011, relativos à prestação de contas anual do Fundo Especial das Serventias
do Registro Civil das Pessoas Naturais do Maranhão – FERC, exercício financeiro de 2024,
responsabilizando-me pelo inteiro teor dessas informações e assegurando-lhe que se encontram
em conformidade com todos os atos normativos desse Tribunal de Contas que tratam da matéria.

Atenciosamente,

 

Desembargador JOSE DE RIBAMAR FROZ SOBRINHO
Presidente do Tribunal de Justiça

Matrícula 140558
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
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